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pelas Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de 
agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica 
n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pela Lei n.º 30/2015, de 22 
de abril, (e Lei relativa ao Decreto n.º 369/XII), passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 278.º
[...]

1 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Destruir ou deteriorar significativamente habitat 

natural protegido ou habitat natural não protegido cau-
sando a este perdas em espécies protegidas da fauna ou 
da flora selvagens ou em número significativo; ou

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

é punido com pena de prisão até 5 anos.
2 — Quem, não observando disposições legais, re-

gulamentares ou obrigações impostas pela autoridade 
competente em conformidade com aquelas disposições, 
comercializar ou detiver para comercialização exemplar 
de espécies protegidas da fauna ou da flora selvagens, 
vivo ou morto, bem como qualquer parte ou produto 
obtido a partir daquele, é punido com pena de prisão 
até 2 anos ou com pena de multa até 360 dias.

3 — Quem, não observando disposições legais, re-
gulamentares ou obrigações impostas pela autoridade 
competente em conformidade com aquelas disposições, 
possuir ou detiver exemplar de espécies protegidas da 
fauna ou da flora selvagens, vivo ou morto, é punido 
com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa 
até 240 dias.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se a conduta referida no n.º 1 for praticada por 

negligência, o agente é punido com pena de prisão até 
2 anos ou com pena de multa até 360 dias.

6 — Se as condutas referidas nos n.os 2 e 3 forem 
praticadas por negligência, o agente é punido com pena 
de multa até 240 dias.

Artigo 279.º
[...]

1 — Quem, não observando disposições legais, re-
gulamentares ou obrigações impostas pela autoridade 
competente em conformidade com aquelas disposições, 
provocar poluição sonora ou poluir o ar, a água, o solo, 
ou por qualquer forma degradar as qualidades destes 
componentes ambientais, causando danos substanciais, 
é punido com pena de prisão até 5 anos.

2 — Quem, não observando disposições legais, re-
gulamentares ou obrigações impostas pela autoridade 
competente em conformidade com aquelas disposições, 
causar danos substanciais à qualidade do ar, da água, do 
solo, ou à fauna ou à flora, ao proceder:

a) À descarga, à emissão ou à introdução de matérias 
ionizantes ou de radiações ionizantes na atmosfera, no 
solo ou na água;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) À exploração de instalação onde se exerça ativi-

dade perigosa ou onde sejam armazenadas ou utilizadas 
substâncias ou misturas perigosas; ou

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

é punido com pena de prisão até 5 anos.
3 — Quando as condutas descritas nos números an-

teriores forem suscetíveis de causar danos substanciais 
à qualidade do ar, da água ou do solo ou à fauna ou à 
flora, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa até 600 dias.

4 — Se as condutas referidas nos n.os 1 e 2 forem 
praticadas por negligência, o agente é punido com pena 
de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 360 dias.

5 — Se as condutas referidas no n.º 3 forem prati-
cadas por negligência, o agente é punido com pena de 
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 240 dias.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Quando forem efetuadas descargas de substân-

cias poluentes por navios, de forma isolada ou reiterada, 
das quais resulte deterioração da qualidade da água, o 
agente é punido com pena de prisão até 5 anos.

8 — Se a conduta referida no número anterior for 
praticada por negligência, o agente é punido com pena 
de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 360 dias.

Artigo 280.º
[...]

Quem, mediante conduta descrita nos n.os 1, 2 e 7 do 
artigo 279.º, criar perigo para a vida ou para a integri-
dade física de outrem, para bens patrimoniais alheios 
de valor elevado ou para monumentos culturais ou his-
tóricos, é punido com pena de prisão:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Até 6 anos, se a conduta for dolosa e a criação do 

perigo ocorrer por negligência.»

Aprovada em 19 de junho de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva.

Promulgada em 16 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 104/2015

Deslocação do Presidente da República à Alemanha

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, dar assentimento à deslocação de S. Ex.ª o 
Presidente da República à Alemanha, a convite do seu 
homólogo alemão, para participar no 11.º Encontro de 
Chefes de Estado do «Grupo de Arraiolos», entre os dias 
20 e 22 do próximo mês de setembro.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 


